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DECRETO
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DECRETO Nº 56/2023 13 DE NOVEMBRO DE 2023

“Dispõe sobre a substituição dos 
membros do Conselho Municipal de 

Assistência Social, e da outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA:

Artigo 1º.  Ficam substituídos os membros representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social de Vicentina/ MS:
 
REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:
Secretaria Municipal de Assistência Social  
 Mariane Pereira Cavalcante Carmo - Titular
 Andressa Salvino de Mattos – Suplente
          
Substituição: 
 Elisangela Regina Poças – Titular
 Mireli Costa Rosa - Suplente

Artigo 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, em 13 de Novembro de 2023.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal


		2023-11-14T16:48:58-0400
	EVERTON RICARDO PEREIRA DE SOUZA:93797176104




